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Urbana com a CooptreaiHi

HÉLIO VITOR1NO SILVA, Prefeito Municipal de Querência, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art 1° - Fica o Município de Querência autorizado a escriturar a quem ele indicar os
bens imóveis citado no artigo 2° da Lei 192/2000 de 17 de maio de 2000.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação ou afixação no local de
costume, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 18 de Outubro de 2000.

_
Hélio VitorinoTSilva
Prefeito Municipal


